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Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SUELI FRANCISCA DO NASCIMENTO (AUTOR) EDYANA MONTEIRO FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

23471
131

13/08/2019 15:25 Petição Inicial Petição Inicial

23471
557

13/08/2019 15:25 Ação de Cobrança - DPVAT - Sueli Francisca do
Nascimento

Outros Documentos

23471
555

13/08/2019 15:25 Doc 01 - Procuração Outros Documentos

23471
566

13/08/2019 15:25 Doc 02 - Documentos Pessoais Outros Documentos

23471
568

13/08/2019 15:25 Doc 03 - Indeferimento do Sinistro
(ADMINISTRATIVO)

Outros Documentos

23471
573

13/08/2019 15:25 Doc 04 - Boletim de Ocorrência do Acidente Outros Documentos

23471
577

13/08/2019 15:25 Doc 05 - Documentos Médicos Outros Documentos

23471
579

13/08/2019 15:25 Doc 06 - Declaração de Proprietário do Veículo Outros Documentos

23471
581

13/08/2019 15:25 Doc 07 - Comprovante de Residência Outros Documentos

25928
230

05/11/2019 13:55 Despacho Despacho
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA____ 
DA COMARCA DE MAMANGUAPE/PB. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
SUELI FRANCISCA DO NASCIMENTO PAES, brasileira, casada, agricultora, 

portadora do RG 2.286.872 SSDS/PB e CPF 050.510.794-58, residente e domiciliada na 
Rua Projetada, s/n, Quadra 28, Lote 19, Satélite, Mamanguape/PB, CEP 58280-000, por 
intermédio de sua advogada infra-assinada, vem perante Vossa Excelência propor: 
 

AÇÃO DE COBRANÇA 
(com fulcro na Lei nº 6.194/74) 

 
Em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador 
Dantas, n° 74, 5º, 6º 9º, 14° e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205. 

 
 

I – DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 
 

A Autora não possui condições financeiras para arcar com as despesas 
processuais, sem prejuízo do próprio sustento e de seus familiares, em razão de ser 
pessoa pobre, na acepção jurídica do termo. - 

 
Assim, requer a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal c/o Art. 98 do Código de 
Processo Civil/2015. 
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II - DOS FATOS 
      
             

A Autora conta com 37 anos de idade, conforme seu documento de identidade 
anexo a inicial (doc. 02), em 03.09.2017 foi vítima de um acidente de trânsito na cidade 
de Mamanguape/PB. 

 
No momento do acidente, a Autora, conduzia uma motocicleta de Placa: 

OXO7273/PB e ao passar em um “quebra molas”, perdeu o equilíbrio e caiu do veículo na 
via, logo após, foi socorrida por populares e encaminhada para Hospital Regional de 
Mamanguape (HGM), aonde foi feito os primeiros procedimentos hospitalares.  

 
No atendimento médico foi diagnosticada com trauma na cabeça, ferimento corto-

contuso em região frontal, náuseas e cefaleia, lesão de tendão extensor da mão esquerda. 
CID 10: S06.9 - Traumatismo intracraniano, não especificado; S01.8 - Ferimento na 
cabeça, de outras localizações; CID 10: S66.9 - Traumatismo de músculo e tendão não 
especificado ao nível do punho e da mão.  Diante da gravidade a Autora foi encaminhada 
para o Complexo Hospitalar Mangabeira, localizado na capital do Estado, sendo 
submetida a tratamento cirúrgico através de tenorrafias múltiplas, permanecendo durante 
15 (quinze) dias internada. 

 
Após o procedimento cirúrgico, a Autora passou a apresentar sequelas, 

apresentando dor local, limitação dos movimentos, rigidez articular e diminuição da força 
muscular do membro superior esquerdo afetado, de forma permanente. CID 10: S66.9 - 
Traumatismo de músculo e tendão não especificado ao nível do punho e da mão.  

 
Realizou requerimento administrativo junto a Seguradora Líder, sinistro de 

n°3180274011, e teve o pedido indeferido, sob alegação de que não foram identificadas 
sequelas permanentes em razão do acidente. 

 
Certa do indeferimento indevido e buscando a correção de tamanha injustiça, 

recorre à via judicial competente, para que seja assegurado o seu direito ao benefício 
pleiteado, obedecendo ao princípio da dignidade da pessoa humana. 

  
 

III – DO DIREITO. 
 

 O Seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre 
importante função social, dando um amparo mínimo as pessoas vítimas de acidente de 
trânsito. Foram os riscos existentes no trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer 
uma espécie de seguro. 

 
A Lei n°.6.194/74, instituiu no sistema brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, 
a Lei n.8.441/92 veio ampliar a indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com 
o fim ao qual se destina. 
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A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder – 

DPVAT, que tem o objetivo de assegurar a população, em todo o território nacional, o 
acesso aos benefícios de Seguro DPVAT. 

  
O art. 3 da Lei n°6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo seguro 

DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 
assistência médica e suplementar, assim vejamos: 

 
Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela 
Lei nº 11.482, de 2007)  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no 
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)  

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o 
acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano 
decorrente dele, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório, nos 
termos do art. 5° da Lei 6.194/74, que assim dispõe: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 
ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando a demandante com 
lesões que causaram invalidez parcial permanente, é incontestável o direito da mesma ao 
recebimento de indenização correspondente ao grau de sua invalidez, conforme 
entendimento do Superior de Justiça, abaixo descrito: 

Súmula 474: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 
do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 

Portanto, pela tabela em anexo a esta inicial, faz-se necessário o correto 
enquadramento da invalidez acometida pela parte autora, procedimento este a ser 
alcançado através de perícia médica a ser designada por Vossa Excelência.  

Ante o exposto, em consonância com o previsto na Lei 6.194/74, merece 
acolhimento o pleito autoral, a sim de que seja condenada a parte Ré ao pagamento de 
indenização de seguro DPVAT à parte autora, montante este a ser qualificado através de 
avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e realização de eventual perícia 
médica, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 
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VI - DOS PEDIDOS  

 
Ante o exposto, requer a Vossa Excelência: 
 

1. O deferimento do pedido de justiça gratuita de acordo com o artigo 5º, 
inciso LXXIV, da Constituição Federal e do art. 98 do Código de Processo 
Civil/2015, por não poder arcar com as custas processuais sem prejuízo da própria 
subsistência; 

 
2. A citação do RÉU, a fim de responder os termos da presente demanda, sob pena 

de revelia e de confissão quanto à matéria de fato, de acordo com o art. 344 do 
Novo Código de Processo Civil; 

 
3. Se digne V. Excelência em nomear perito, conforme art. 465, do CPC/2015, a fim 

de que em conjunto com os documentos anexados aos autos, se quantifique o real 
valor devido a parte autora a título de indenização DPVAT; 

 
4. Devidamente processado o feito, com respeito ao devido processo legal, seja a 

presente ação julgada PROCEDENTE para determinar a concessão a parte autora, 
ao pagamento da indenização correspondente ao Seguro DPVAT, no valor de até 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) com atualização monetária pelo IGP-M desde 
a data do sinistro; 

 
5. Cumprindo a previsão do art. 319, II, do Código de Processo Civil/2015, a parte 

Autora declara que NÃO opta pela realização de audiência de conciliação no 
presente caso; 

 
6. A produção de todas as provas admitidas em Direito, inclusive prova testemunhal; 

 
7. A Condenação da parte Ré ao pagamento de custas judiciais e honorários 

advocatícios em 20%. 
 

 
Dá-se a causa o Valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

 
 

Mamanguape/PB, 28 de Maio de 2019. 
 

 
_____________________________________ 

Edyana Monteiro Freitas da Silva 
OAB/PB 17.061 
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DOCUMENTOS ANEXOS: 
 

1. Procuração “Ad Judicia Et Extra”; 
 

2. Documentos Pessoais da Autora, RG e CPF; 
 

3. Carta de indeferimento da Seguradora Líder - DPVAT em nome da Autora, 
alegando que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do acidente 
ocorrido no dia 03/09/2017. 

 
4. Boletim de Ocorrência Policial em nome da Autora, aonde consta a data e hora do 

acidente, 03/09/2017 as 23:00 horas e um breve resumo dos fatos. 
 

5. Atestado Médico, em nome da Autora informando as sequelas existentes; Boletim 
de atendimento n° 1024910 do Hospital Estadual de Emergência e Trauma; Laudos 
médicos, com um resumo clínico e constatando a lesão de tendões extensores do 
4°qde. (fls. 04); 

 
6. Declaração do Proprietário do veículo o Sr. Alexandre Azevedo de Paes e 

documento da motocicleta. (fls. 02);  
 

7. Comprovante de residência;   
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Vistos etc.,

Defiro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 do CPC.

Inviável a designação de audiência conciliatória, a exemplo de diversas ações que tramitam neste Juízo em face da parte

promovida, que tratam de objeto semelhante, vez que não há proposta de conciliação em uma primeira oportunidade. Portanto,

deixo de designar tal ato, o que faço com fulcro no art. 139, VI, do CPC e do Enunciado nº 35 do ENFAM.

Com vistas à celeridade e economia processual, CITE-SE o réu para apresentar contestação, no prazo de 30 (trinta) dias,

salientando a possibilidade do Ente promovido requerer a designação de audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC,

caso entenda viável a autocomposição do litígio, advertindo-se que a utilização do ato processual como forma de retardar o

processo poderá ser considerada como ato atentatório à dignidade da justiça e litigância de má-fé, punível com multa.

Apresentada a contestação com preliminares ou defesa indireta, intime-se a parte autora para impugnação, no prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos do art. 351 do CPC.

Defiro, desde, a realização da prova pericial na pessoa do(a) autor(a) a ser realizada pelo médico credenciado na vara, em data a

ser designada por este Juízo.

Não tendo sido apresentados os quesitos, intimem-se as partes para, no prazo comum de cinco dias, apresentarem a quesitação e,

querendo, indicar assistente técnico.
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Fica o perito advertido que deverá cumprir o encargo com cuidados, rigor e retidão.

O perito deverá responder aos quesitos apresentados pelas partes na audiência, podendo as partes comparecerem ao ato

acompanhadas de assistente técnico.

Intime-se a seguradora para efetuar o depósito dos honorários do perito, que arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), até 10(dez)

dias após a data de realização da perícia, nos termos do Convênio 015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de

Justiça. Notifique o representante do Ministério Público, acaso haja a presença de incapaz.

Intimem-se as partes da data da designação da perícia.

Cumpra-se com urgência, acaso haja necessidade.

Citação, intimações e expedientes necessários.

Cumpra-se.
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Mamanguape, 05 de novembro de 2019.

CANDICE QUEIROGA DE CASTRO GOMES ATAÍDE

JUÍZA DE DIREITO

Num. 25928230 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: CANDICE QUEIROGA DE CASTRO GOMES ATAIDE - 05/11/2019 13:55:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110513550185400000025057448
Número do documento: 19110513550185400000025057448


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 23471131 | 13/08/2019 15:17
	Outros Documentos | NUM: 23471557 | 13/08/2019 15:17
	Outros Documentos | NUM: 23471555 | 13/08/2019 15:17
	Outros Documentos | NUM: 23471566 | 13/08/2019 15:17
	Outros Documentos | NUM: 23471568 | 13/08/2019 15:17
	Outros Documentos | NUM: 23471573 | 13/08/2019 15:17
	Outros Documentos | NUM: 23471577 | 13/08/2019 15:17
	Outros Documentos | NUM: 23471579 | 13/08/2019 15:17
	Outros Documentos | NUM: 23471581 | 13/08/2019 15:17
	Despacho | NUM: 25928230 | 05/11/2019 13:54

